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Prefeitura Municipal Presidente Prudente

= L E I N9 1.717 =

DISPONDO SOBRE: cria~ão de 10 cargos na
carreira de Escriturarioo-

WALTER LEMES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente /
Prudente, Estado de S.Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sao conf~
ridas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudent
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:,ARTIGO 

19 -Ficam criados no quadro geral de pessoal de provimento e~
f..} tivo, na carreira de Escriturário de que trata a Lei Muni

cipal n9 859, de 4 de novembro de 1963, 10 (dez) cargos d
classe de Escriturário "D" -QG-PP-III, Ref. 9, da tabela
referida na Lei Municipal n9 le637, de 28 de maio de 1974

ARTIGO 29 -Os cargos criados pela presente lei serãolotados nas C2
ordenadorias, Divisões e Secções da Prefeitura Municipal,
atendendo as exigências de serviços de cada órgão público
municipal o

..~ARTIGO 39 -O preenchimento dos cargos sera mediante concurso publico
obedecida a legislação vigenteo

""
ARTIGO 49 -As despesas com a execuçao da presente le1, correrao por

dotaçoes orçamentar1as.
ARTIGO 59 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação', revo

gadas'as disposições em contrário o

Pre'sidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 8
~ de maio de 1975.

~~~ WALTER LEME SOARE-S
Prefei to Mu icipal .

i, Registrada e publicad na Div são de Administração, aos 8
(oito) dias do mês de maio de 19 50
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